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PORTARIA SECULT Nº 009, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

 

 
Dispõe sobre a Caravana PNAB Lauro de Freitas (Oitivas), 

na forma que indica e dá outras providências. 
 

 

O SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE LAURO DE 

FREITAS, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com objetivo 

de fornecer recursos financeiros e incentivos para artistas, produtores culturais e diversos fazedores 

de cultura,  

        

              RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR artistas, produtores, trabalhadores e fazedores de cultura do município de 

Lauro de Freitas à participarem da Caravana PNAB Lauro de Freitas – Oitivas. 

 

Art. 2º - As oitivas serão coordenadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT 

através do Departamento de Cultura e voltadas para a classe artística em geral e terão como objetivo 

discutir sobre a implantação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) no 

município. 

 

Art. 3º - Os tópicos que serão abordados nas oitivas, constarão as seguintes pautas: 

 Apresentação das legislações pertinentes a  Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura; 

 Debate acerca da aplicação do recurso; 

 Encaminhamentos para elaboração do Plano Anual Aplicação dos Recursos – PAAR; 

 Sugestão para elaboração das minutas dos Editais. 

 

Art. 4º - A realização da Caravana - Oitivas, ocorrerão conforme cronograma abaixo: 

OITIVAS DATA LOCAL ENDEREÇO HORÁRIO 

Oitiva I 

23/04/2024 

(terça-

feira) 

Escola Municipal Tenente 

Gustavo 

R. Direta do Capelão, 

n.º86 

Capelão 

17h ás 21h 

Oitiva II 

24/04/2024 

(quarta-

feira) 

Escola Municipal Vida Nova 
R. Marginal I, S/N 

Vida Nova 
17h ás 21h 

Oitiva III 

25/04/2024 

(quinta-

feira) 

Escola Municipal 

Capitulino dos Santos 

Avenida Progresso 

Jambeiro 
17h ás 21h 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 18 de abril de 2024. 

 

                       André Luis Silva Pereira 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Rosangela Santos Souza 

Secretária Municipal de Governo e Relações Institucionais. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 
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